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PORTARIA Nº 030/2022 GP

O  VEREADOR  EDSON  SILVA,  1º  SECRETÁRIO  DA  MESA
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E
AINDA COM FULCRO NO DISPOSTO DA ALINEA “Q”, DO INCISO
V, DO ART.21 DA RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE
O REGIMENTO INTERNO DA CASA.
 
RESOLVE:
 
 Art.  1º.  Conceder  ao  Sr.  Francisco  Gomes  da  Silva,  CPF  nº.
341.984.664-91, Edil da Câmara Municipal de Pedro Velho/RN, 01
(uma) diária para custear despesas com locomoção e alimentação
durante seu deslocamento da cidade de Pedro Velho a CDL – na
cidade  do  Natal/RN,  com  o  objetivo  de  tratar  de  assuntos  de
interesse da Câmara referente ao Certificado Digital.
 
 
Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUESE. CUMPRA-SE
 
Pedro Velho/RN, em 04 de Maio de 2022
 
Edson Silva
1º Secretário da Mesa Diretora
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